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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.º 2823/2020

Sumário: Alteração do plano de estudos conducente ao grau de mestre em Enfermagem de 
Saúde Materna e Obstetrícia da Escola Superior de Saúde de Bragança.

Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto e no Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, homologo a alteração 
aprovada em Conselho Técnico -Científico da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de 
Bragança, com efeitos a partir do ano letivo 2017/2018, relativa à alteração do plano de estudos 
conducente ao grau de mestre em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia, Publicado através 
do Despacho n.º 345/2012, de 11 de janeiro de 2012.

A presente alteração foi registada na Direção -Geral do Ensino Superior com o número de 
registo R/A -Cr 57/2011/AL01, de 20 de julho de 2017.

13 de fevereiro de 2020. � O Presidente, Orlando Isidoro Afonso Rodrigues.

ANEXO

1 � Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Bragança, Instituto Politécnico de 
Viana do Castelo e Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

2 � Unidade orgânica: Escola Superior de Saúde de Bragança, Escola Superior de Saúde de 
Viana do Castelo e Escola Superior de Saúde de Vila Real.

3 � Grau ou diploma: Mestre.
4 � Ciclo de estudos: Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia.
5 � Área científica predominante: Enfermagem.
6 � Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 � Duração normal do ciclo de estudos: 4 Semestres.
8 � Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos alternativos em que o 

ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável.
9 � O Plano de estudos obteve Parecer favorável da Ordem dos Enfermeiros.
10 � Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Área cientifica Sigla

Créditos ECTS

Obrigatórios Opcionais

Ciências Sociais e do Comportamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310/CSC 3.0 0.0
Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723/ENF 110.0 0.0
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345/GA 4.0 0.0
Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 729/SAU 3.0 0.0

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120.0 0.0

ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável.
9 � O Plano de estudos obteve Parecer favorável da Ordem dos Enfermeiros.


